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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
L icença que autoriza a:

I\rEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

Gol/EiNO OO ESÍAOO

gâbinete@ipaam.am.gov.br
Fúe.(921 2'1234721 I 2123ô731
Av. Mârb Yparanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Geissler

Instituto.de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ArI!'TDADE: Perfuração de poço tubular

Loc,lr.rzlÇÃo DA ArÍvrDADE: Rua Balbino Noronha, Emilio Moreira, nas coordenadas
geográficas: 2"38'09,6"S e 56"44'24,9"O (PN 05), Parintins-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a perfuração âe poço tubular, para captação de água
subterrânea.

PorrxcllLPor-urDoR/DEcRADloon:Médio Ponrn:Excepcional

PR{zo DE vALrDlnE orstl LrcrxÇl: 180 dias

te n Ç:lo:
. Esta licença é composle dc 13 rcstriçõcs e/ou corfiçôes constatrtes tro verso, cüjo llâo

cumprimento/âteÍdimcnto süjcitará r sua invalidaçío e/ou es penalidades previstas em normas.
. Esta licença trro comprovâ nem substitui o darümerto de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deye permânecer tra localizaçlo ds atividide e expostr de formr visível (fre[te e verso).

Manaus-AM,

Mari uziene da Silva Alves
Técnica, em exercício

Rosa
Diretor sidente, em exercício

úMw.ipaam.am.gov.bÍ
twrtter.com/lpaamAM'l
instâgrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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Em:

LrcENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU No253124-02

ENDEREÇo pARA coRREsponoÊrcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM

INSCRIÇÂo ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ns: 2021 812024-13
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Retângulo
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Retângulo
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Retângulo



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LAU N'253/2+02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletÍônico de comunicação mantido pelo {PAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida. antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 20218 12024-lt

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

. implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍua a localizaçâo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença n{o dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Iederal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos
gerados na oUral

9. Manter os niveis de ruídos compativeis com o conforto acústico para os padrões da área
de entomo (NBR N" 10.1 5 I );

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realização do controle de volumei
I I . Paralisar iúediatamente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos.

histórica ou artística na area de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

. comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. A cota da boca do poço deve estar acima do nível miíximo histórico de inundação da

sua localização (Art. 17, Resolução 0l/CERH);
13. Após atonclusão da obra do poço. apresentar imediataÍiente a solicitação para outorga

para captação de água-subtenânea seguindo os requisitos necessários;


